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ÊxfflQ Senhor Presí dente -dá Câmara Mun i ctpaf de Cabo firlo*.
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Õ Vereador* que está: subscreve, atendendo tu 

do mai s o que. determina... a interesse públ i co>. I U 0 v C A 

â Douta í-íeso, na forma regímentai, envio dê expediente 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, soílidtan 

.do ã' reatÍvaçSo do Serviço Funerário Municipal em cará 

ter definitivo#, objetivando o atendimento a população
"‘jfcarente de no sso Município, que no inr cio da atual gS| 

tio hávlõ sido impl antado pel a Assessoría de AçSo Comu 

nitária e que iríexpi icave!mente foi paulatinarnente desa 

iiVâdò* deixando' a. camada mais- carente da popul açÕo des 

protegida- deste serviço, iió. momento difícil para es fa 

mil lares que se veem aturdidas, com a perda de um ente 

querido, sem condiçSes de arcarem com a mínima- põSsíbi^fl^, 

dade de darem um seput tamento digno*
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SALA DAS SÊSSQES* 30 de agosto de I 991*
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